
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NÇ 1071/92

De 22 de Abril de 1992

DISPÕE SOBRE A DESAFETAçÂO DE VIA PUBLICA

E PARCELAMENTO DA RESPECTIVA ÁREAS AUTORI-

ZA o PODER EXECUTIVO A RECEBER DOAçÂa COM

ENCARGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES Prefeito Municipal de

no uso de suas atei.buiçÕes, fazEstado de são PauloPi.lar da Sul

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sana.ona e promulga a se

te Lel

Fi.ca desafetado a Rua ]. (ism) doART le
com a a" Loteamento Carva].ho "

PI a m a 4-l- 1+ n-ls 'l a D Q /l nqn. .q v . pl A .-

do CRI da Comarca de Piedade com a seguinte descrição

Começa nllm marco junto a Rua Ce].. Batis-

ta, na d3.visa com o lote 09, da Quadra B; segue em curva 14,13 m e '

em Teta 15m, confrontando-se com o L-9; continua em teta, mais 13.50

m, confrontando-se com o L-8; continti.a em Teta, mais 13,50 m, con-

frontando-se com Q L-7; cantina.a em Teta mais 10m, confrontando-se -

com o L-6; deflete à direita, segue em teta 14,00m. confrontando-se'

com o Loteamento Paiotti; deflete à direita, segue em teta 21,00m, TI

confrontando-se com o L-03 da Quadra C, segue em teta mais 20,00m,

confrontando-se com o L-02 da Quadra C, segue em teta mais 12,5 m e'

em calva mais 11,78m, confrontando-se com o L-01 da Quadra C; defle-

te à di3:cita, segue em Teta 30r50 m, confrontando-se com a Rua Coro-

nel Batista; assim totalizando a ã.rea de 950,09 ma. rn

l
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ART. 20 - Fica o Poder Executa.vo autorizado

a desmembrar a área referida no

le desta let, em 4 (quatro) lotes, assim descritos:

LOTE l (lum) '.

Área :: 325 . 60 H2

Começa na divisa com o lote 09. da quadra

B, e a Rua Cél Bati.sta; segue em :Cela, numa'

distância de 24,00m, confrontando-se com o

L-9f da quadra B; deflete à direita, segue '

em teta, numa distância de 13,66m, confron-

tando-se com o L-02; deflete à direita, se-

gue em teta, nllma distância de 16,43m, con-'

frontando-se com a Avenida do Carrego da

Passagem; deflete à direita, segue em curva,
numa distância de 15,81m, confrontando-se '

ainda com a Avenida do Córxego da Passagem;

deflete à direita segue em teta; nlnna disEân

cia de 4l71m, confrontando-se com a Rua Cél
Batlsta, até onde teve o Inxclo, asse.m Lota

lizando, uma área de 325,60 H2

LOTE 2 (daj.s ) .

Área = ].88 . 23 m2

Começa na divisa do lote 01 e Avenida do

Cóllego da Passagem; segue em teta numa dis-

tância de 13,66 m, confrontando-se com o L-l

deflete à direita, segue em teta, numa dis-

tância de 13,50m, confrontando-se com o L-8,

da quadra B; deflete à dIreIta, segue em
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teta, mima distância de 14,07m, confrontan-'

do-se com o L-03; deflete à di.feita, segue '

em teta, nlnna distância de 13,69 m, confron-

tando-se com a Avenida do Carrego da Passa-'

gem; até onde 'teve Início, assim totalizando
a á.rea de 188, 23 H2

LO'rE 3 (três) .

Área = 203 . 47 ma

Começa na divisa do lote 02 e a Avenida do

carrego da Passagem; segue em teta numa dis-

tância de 14,07 m, confrontando-se com o L-

02; deflete à direita, segue em teta, mima '

distância de 13,50 m, confrontando-se com o

L-07. da quadra B; deflete à direita, segue

em zela. nllma distância de 16,46m, confron-'

tango-se com o L-04? deflete à dIreIta. se-

gue em Teta nlnna distância de 13r73ml con-

frontando-se com a Avenida do Carrego da Pas

vagem, até onde teve ]n]cio, asse.m total.iza2
do a área de 203,47 m2

LOT'z 4 (quatro) .

Ál:ea = 186,56 ma \v7

Começa na di.visa com o lote 03 e Avenida '

do CÓxrego da Passagem; segue em 3:eta, mima

distância de ].6,46m, confrontando-se com o

L-03; deflete à direi.ta, segue em teta, numa

distância de lo,Oom, confrontando-se com o I' l)

L-06, da quadra B; deflete à direita, segucç::#

4
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em teta, nlnna distância de 19,93n, confrotan-

do-se com o Loteamento Paiottl, deflete á di-

reita segue em teta, nínna distância de l0,86m

confrontando-se com a Avenida do Carrego da

Passagemr onde teve i-nÍcia, asse.m totalizando
tina área de ].86 , 56 H2

ART... .3PQ-. . o Poder Executivo autorizado

a a].lunar por venda dixeta, ou '

nnceder a uso real, ou i.nstltuir servidão de passagen, dos lotes nos

, 3 e 4. descritos no artigo 20 desta ]e], aos proprietários dos ].o-

:es nes 8, 7 e 6, da quadra B, respectivamente, do "Loteamento Carva-

hQnr

ART. 4e - Fica o Poder Executivo autorizado'

a receber em doação ou permuta dos

ilegítimos propr]etãrios, os ].ates nQs 1,2 e 3, da quadra "C", do "Lo

jteamento Carvalho", matriculados sob nQs ]0.262 - 11.264 e ].1.720 - '

ICRI. da Comarca de Piedade--SP/ com o encargo de doar, ou permutar, sem

lquaiquer restrição o lote no l (um) , com a ãl'ea de 325,60 m2, descrito
Ino art. 2e desta lei

l ART. 5e - As despesas decorrentes da execu

ção da presente ].el, correrão por

jconta de dotações consignadas no orçamento.

ART. 6e - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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Pi].ar do Su]., 22 de Abxi] de ].992

NARCI ZO JO: z. :R DIAS DE GÕES

Procurador Geral .Prof. Mu.nlclpal

Registrada e ptlblicada na Secretaria '

da Prefeitura Mu.nlci.pal de Pilar do Sul , na data glipra -.
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